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Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Judô 

 

DESPACHO: 

 

Rh. 

 

Postularam os Autores expedição de carta arbitral 

ao Juízo da 20ª Vara dos Feitos Cíveis do Foro da Comarca de São Paulo/SP, 

conforme reza s fls. 432/434, expondo o desrespeito dos Réus em relação às 

decisões proferidas até então, revelando nítido anseio deles em se manterem 

à margem da legalidade, preservando o status quo ante, como se vivessem em 

mundo paralelo. 

O pleito se ancora no artigo 22 da Lei n° 9.307/1996 

com acerto por parte dos Autores, não sendo outra a decisão senão o 

DEFERIMENTO DO PETITÓRIO NA SUA INTEGRALIDADE. 

 

Assim sendo, acolho o pleito formulado ao 

tempo em que, de imediato, expeço a aludida carta arbitral, fazendo-o 

por meio eletrônico aos ora Postulantes.  

P.R.I. 

Cidade de Aracaju/SE, 29 de abril de 2021. 

 

MILTON JORDÃO 

Presidente do STJD do Judô 
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CARTA ARBITRAL ± [01/2021] 

Processo Arbitral nº: 002/2021 
Instituição Arbitral: Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Judô 
Juiz Arbitral: Milton Jordmo de Freitas Pinheiro Gomes 

Requerente(s): INSTITUTO CAMARADAS INCANSÁVEIS - ICI, sito a Rua Barão do Bananal, 475, Vila 
Pompeia, São Paulo – CEP 05024-000 e endereço eletrônico rodrigo.motta@rgmotta.com.br; e 

ASSOCIAÇÃO PROJETO BUDÔ DE ARTES MARCIAIS, sito a Rua Antonio de Mariz, n.º 123, Alto 
da Lapa, São Paulo – CEP 05060-010; e endereço eletrônico 
erchovvinicius@gmail.com 

Requerido(s): FEDERAÇÃO PAULISTA DE JUDÔ - FPJ, com sede e foro na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, sito a Rua Airosa Galvão, 45 – Água Branca - CEP: 050002-070, e 
endereço eletrônico fpj@fpj.com.br; e 

ALESSANDRO PANITZ PUGLIA, portador do RG 14.787496-8 e do CPF 
050.053.418-70, residente à Rua Pirapora, 177, Jd. Ocara, CEP 09051-130, Santo André/SP, Fone (11) 
997297-1005, e endereço eletrônico pugliafpj@yahoo.com.br. 

 

Ato(s) Solicitado(s): 

(i) Declarar a nulidade da realização da Assembleia Geral Ordinária, realizada no dia 23 de abril de 2021, eis 
que convocada e conduzida por quem não tinha legitimidade para tanto, oficiando o 1º Cartório de Notas da 
Capital a fim de que não registre a Ata da referida Assembleia, nem nenhum outro ato que não seja solicitado 
pelo Interventor nomeado;
(ii) Determinar a dissolução da Comissão Eleitoral nomeada por Edital datado de 09/03/2021;
(iii) Determinar a nomeação como membros da nova Comissão Eleitoral apartada da diretoria, os advogados 
especializados em Direito Desportivo: Fernando Antonio Silva Junior - OAB/DF n.13.781 William 
Figueiredo de Oliveira – OAB/RJ n. 84.529 João Guilherme Guimarães Gonçalves
OAB/SP n. 239.882;
(iv) Determinar a manutenção das chapas já homologadas, sem prejuízo de eventual revisão por parte da 
nova Comissão Eleitoral;
(v) Determinar ao réu, Sr. Alessandro Panitz Puglia, inscrito no CPF/MF sob o n.º 050.053.418-70 e portador 
do RG n.º 17.787.496-8, e toda a diretoria cujo mandato na FPJ se encerrou em 31/03/2021, de se absterem 
de adentrar nas dependências da PFJ para praticar qualquer ato administrativo ou financeiro em nome da PFJ, 
sob pena de multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em caso de descumprimento;
(vi) Determinar ao réu, Sr. Alessandro Panitz Puglia, inscrito no CPF/MF sob o n.º 050.053.418-70 e 
portador do RG n.º 17.787.496-8 forneça ao Sr. Interventor Dr. CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA, 
forneça no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, todas as senhas de acesso administrativo do site e e-mails da 
FPJ, sob pena de multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em caso de descumprimento;
(vii) Determinar expedição de ofício ao oficial Paulo Roberto de Carvalho Rêgo, do 1º Oficial de Registo de 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, Estado de São Paulo, sito a rua Dr. Miguel 
Couto, 44, Centro, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01008-010, telefone (11) 3104-8770, e-mail: 
oficial@1rtd.com.br, site: www.1rtd.com.br, na forma do disposto no item 35, do Capítulo XVIII, das 
Normas de Serviço dos Cartórios Extrajudiciais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, c/c 
artigos 13, inciso I, e 221, inciso IV, ambos da Lei 6.015/73, combinado com artigo 45 da Lei 10.406/2002, a 
fim de anotar a intervenção e nomeação do Dr. CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA, brasileiro, 
casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o n.162.565, RG: 22742769-5, CPF: 219.947.988-90, domiciliado 
a Avenida Paulista, 648, Bela Vista São Paulo - CEP:01310- 100. Telefone (11) 3285-3390, e-mail: 
caio@medauar.com.br;
(viii) Expedição de ofícios aos bancos onde a FPJ possui contas, informando que o Dr. CAIO POMPEU 
MEDAUAR DE SOUZA foi nomeado interventor da FPJ e que somente ele tem poderes para operar as 
contas bancárias da FPJ.

 Prazo para Cumprimento: IMEDIATO 

ÁRBITROS: Milton Jordão de Freitas Pinheiro Gomes 

JUÍZO DE CUMPRIMENTO DO ATO SOLITICADO: Vara Cível do Foro Central de São 
Paulo. 
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FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca de cumprimento do ato 
SOLICITADO a qual esta for distribuída que, perante este Tribunal Arbitral e respectiva 
Instituição Arbitral se processam os termos do processo arbitral em epígrafe, em conformidade 
com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte integrante. 

Visando prover coercitividade ao feito acima, nos termos do artigo 22-C da Lei 13.129/2015 em 
conjunto do art. 237, IV do Código de Processo Civil, solicito a Vossa Excelência os valiosos 
préstimos que seja conferida executividade à tutela antecipada de urgência concedida às 
fls.261/269 do Anexo I e, atendendo ao requerimento de fls. 433/434 do Anexo I para serem 
cumpridos os Atos Solicitados. 

ADVERTÊNCIA: Alertar sobre a aplicação das punições aos infratores nos termos do artigo 223 
do CBJD e estabelecer a multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em caso de descumprimento da 
decisão do Exmo. Presidente do STJD/Judô. 

Requerente: INSTITUTO CAMARADAS INCANSÁVEIS - ICI, sito a Rua Barão do Bananal, 475, 
Vila Pompeia, São Paulo – CEP 05024-000 - procurador(es): Requerente: Dr. CARLO FREDERICO 
MÜLLER, brasileiro, casado, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil Seção São 
Paulo com o número 160.204; e Dr. RENATO RIBEIRO DE ALMEIDA, advogado, regularmente 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil Seção São Paulo com o número 315.430. 
INTERVENTOR - Dr. CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA, brasileiro, casado, advogado inscrito na 
OAB/SP sob o n.162.565, RG: 22742769-5, CPF: 219.947.988-90, domiciliado a Avenida Paulista, 648, 
Bela Vista São Paulo - CEP:01310- 100. Telefone (11) 3285-3390, e-mail: caio@medauar.com.br 

Requerido(s): FEDERAÇÃO PAULISTA DE JUDÔ - FPJ, com sede e foro na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, sito a Rua Airosa Galvão, 45 – Água Branca - CEP: 050002-070, e 
endereço eletrônico fpj@fpj.com.br; e    ALESSANDRO PANITZ PUGLIA, portador do RG 14.787496-8 
e do CPF 050.053.418-70, residente à Rua Pirapora, 177, Jd. Ocara, CEP 09051-130, Santo André/SP, Fone 
(11)�997297-1005, e endereço eletrônico pugliafpj@yahoo.com.br.
.

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente CARTA ARBITRAL pela qual solicita a 
Vossa Excelência que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne de determinar as 
diligências para seu integral cumprimento.  

São Paulo, 29 de abril de 2021. 

MILTON JORDO DE FREITAS PINHEIRO GOMES 
Árbitro ou Presidente do Tribunal Arbitral 

(em nome do Tribunal Arbitral e com a aprovação prévia dos Srs. Coárbitros) 

Anexos 

Anexo I – Cópia Integral da arbitragem. 
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EXMO. SR. DR. MILTON JORDÃO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DESPORTIVA DO JUDÔ 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA, interventor 

nomeado da Federação Paulista de Judô, advogado inscrito na OAB/SP sob o 

n.162.565, vem, à presença de V. Exa. nos autos do Processo de 

Conhecimento com Pedido de Tutela de Urgência de Intervenção, proposto 

por Instituto Camaradas Incansáveis e outro em face de Federação Paulista 

de Judô e outro, em adendo à manifestação anterior, informar e requerer o 

quanto segue. 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o 

direcionamento para o Sr. Presidente se dá, uma vez que es está noticiando 

novo descumprimento de decisão desta E. Corte, principalmente por parte do 

Sr. Alessandro Panitz Puglia. 

 

Mesmo com a decisão desta corte nomeando 

interventor, mesmo diante da Resolução de Intervenção 001/2021, 

referendada por esta corte, e publicada no DOE em 13 de abril de 2021, a 

extinta comissão eleitoral formada por Antônio Carlos da Silva Mesquita, 

Fernando Ikeda e Marco Aurélio Uchida conduziram Assembleia Geral Eletiva 

em 23 de abril de 2021, conforme publicado no site oficial da FPJ: 

https://fpj.com.br/com-98-dos-votos-validos-chapa-avanca-judo-paulista-

vence-eleicao-na-fpjudo/  

Conforme informação publicada no site da FPJ, 

participaram do citada reunião, travestida de assembleia, os Srs.  Adib Bittar 

Júnior, coordenador financeiro; Iara Regina Tibaes, secretária financeira; 

Inácio Hirayama, contador; Arnaldo Luiz de Queiroz Pereira; membro sênior 
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do conselho fiscal; o advogado Alan Camilo Cararetti Garcia, que atuou como 

secretariou jurídico; e Mário Manzatti e Júlio Sakae Yokoyama, que 

participaram como votantes. 

 

Alega, ainda a citada matéria, que a suposta eleição 

dos Srs. Alessandro Panitiz Puglia, Roberto Joji Shiba Kimura, Solange de 

Almeida Pessoa Vincki e Sérgio Barrocas Lex, além dos conselheiros eleitos 

José Paulo da Costa Figueiroa, Milton Nakamura e Renato Gomes Camacho 

como membros efetivos, e Mário Francisco Assis Júnior, Carlos Hayashida e 

Durval Pace, como suplentes. 

 

Inúmeras das pessoas supra mencionadas estavam 

suspensas preventivamente por esta E.Corte e serão julgadas pela Comissão 

Disciplinar, demonstrando tanto o descumprimento de decisões como o 

descaso com o procedimento arbitral.  

 

Assim, é imprescindível a tomada de medidas 

severas contra os envolvidos, requerendo o encaminhamento de tais 

informações para a Procuradoria da Justiça Desportiva para que tome as 

providencias cabíveis. 

 

Além do aspecto disciplinar supra, tal situação 

acaba por dificultar a atuação deste interventor, uma vez que que não tive 

acesso a documentos, à sede da entidade, tampouco às contas bancárias, de 

modo que, o prazo concedido para a conclusão da auditoria e para a 

organização das eleições não será suficiente.  

 

Ademais, necessário se esclarecer se, diante da 

suspensão preventiva de candidato presente em uma das chapas 

homologadas, o que faz necessário que a nova comissão eleitoral nomeada, 

que se reuniu virtualmente em 26 de abril de 2021, possa avaliar  a 

elegibilidade de todos os integrantes, tanto a luz do já mencionado, como em 

relação a prestação de contas da entidade.  
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Informo, ainda, que o 1º Cartório de  Registro de 

Títulos e Pessoas Jurídicas de São Paulo – SP emitiu nota de devolução, não 

aceitando a priori o registro da decisão que nomeou o presente interventor 

nos seguintes termos:  

 

1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e 

Civil de Pessoa Jurídica da Capital 

Rua Dr.Miguel Couto, 44 - Centro - CEP. 01008-010 - São 

Paulo/SP 

Tel.: (XX11) 3104-8770 - Email: oficial@1rtd.com.br - Site: 

www.1rtd.com.br 

Paulo Roberto de Carvalho Rêgo 

Oficial 

 

NOTA DE DEVOLUÇÃO 

Prenotação n. 553.723 

19352581 

Talão: 19.352.581-(PJ)          Data: 07/04/2021                  

Natureza: ATA ELETRÔNICA 

Apresentante: CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA 

Endereço: RUA QUINZE DE NOVEMBRO N. 251 

Contato: CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA 

Parte: FEDERACAO PAULISTA DE JUDO 

Depósito: R$ 0,00 

Com referência a documentação apresentada para 

avaliação, constatamos que seu registro depende do 

cumprimento da(s) seguinte(s) exigência(s): 

 

1. - Esclarecer o fundamento para averbação ora requerida, 

haja vista que s.m.j. a Decisão do Superior Tribunal de 

Justiça Desportiva do Judô, não é título hábil para a prática 

de nenhum ato registrário no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, salvo se acompanhado de ofício ou mandato 

judicial, na forma do disposto no item 35, do Capítulo 

XVIII, das Normas de Serviço dos Cartórios Extrajudiciais  

da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, 
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c/c artigos nos artigos 13, inciso I e 221, inciso IV, ambos 

da Lei 6.015/73, combinado com art. 45 da Lei 10.406/02; 

 

2. - Sem prejuízo do descrito acima, salientamos que: 

 

    2.1. - segundo os assentamentos desta serventia, o 

Presidente da Federação de Judô é o Sr. Francisco de 

Carvalho Filho, sendo o Sr. Alessandro Panitz Puglia Vice-

Presidente, conflitando com o descrito às fls. 04/05 da 

decisão; 

 

2.2. - juntar para análise, os documentos  declarado como 

anexo às fls. 7 da referida decisão em questão. 

 

    2.3. - os documentos apresentados para averbação, 

especialmente os que versem sobre alterações no quadro 

administrativo, devem informar a qualificação completa 

das partes, sendo para pessoa jurídica: - a denominação 

social da entidade, endereço da sede e o número do CNPJ; 

para pessoa física: - o nome completo, vedada a utilização 

de abreviaturas, os números do CPF. e RG; a 

nacionalidade, o estado civil, a filiação, a profissão, o 

domicílio, a residência e o endereço eletrônico (e-mail, 

whatsapp, etc), em face do disposto nos  artigos 1º e  2º do 

Provimento nº  61, de 17/10/2017,  do Conselho Nacional 

de Justiça – CNJ; c/c Comunicado CG nº 178/2020, da 

Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, 

publicado no Diário da Justiça Eletrônico – Caderno 

Administrativo de 19/02/2020, às fls. 08. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2021 

_________ 

Oseias Ferreira Nobre Filho 

Oficial Substituto 

COMUNICADO GC Nº 07/2020 

1/2 

2/2 
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Considerando o Provimento CG nº 07/2020 - 

http://www.tjsp.jus.br/cco/abrirConsulta.do, onde dispõe 

sobre medidas de prevenção a serem adotadas nos Serviços 

Extrajudiciais de Notas e de Registro do Estado de São 

Paulo, contra a infecção pelo COVID-19, comunicamos: 

 

I - Eventuais dúvidas, referentes as notas devolutivas, 

poderão ser dirimidas através do endereço eletrônico: 

substitutos@1rtd.com.br, evitando-se o deslocamento a 

esta serventia. 

 

II - Horário de atendimento das 09:00h às 16:00h” 

 

Prestei os esclarecimentos, conforme cópia que ora 

segue, juntando documentos requeridos, reiterando a necessidade de 

encaminhamento de ofício desta corte ao Sr. Oficial de Registro, como forma 

de comunicação oficial.  

 

Por fim, cumpre informar que o Processo n. 

1033292-18.2021.8.26.0100, foi objeto de sentença através da qual a MM. 

Juíza da 15ª Vara Cível do Foro Central da Capital – SP, reconheceu a 

competência do STJD como Juízo arbitral, assim como a nomeação do 

interventor, conforme cópia da decisão que segue.  

 

Pelo exposto, é a presente para reiterar a 

necessidade de medidas urgentes, em vista do iminente descumprimento e 

afronta às decisões desta corte, fornecendo-se cópias dos documentos para 

o a Procuradoria de Justiça Desportiva para que tome as medidas disciplinares 

cabíveis.  

 

Outrossim, requer seja, encaminhada a presente 

para o Painel Arbitral, para conhecimento dos fatos e para que seja declarada 

e reforçada a invalidade da Assembleia realizada em 23 de abril de 2021, 

uma vez que realizada em desacordo com decisões desta corte e do 

interventor nomeado.  
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Reitera que seja oficiado Dr. Paulo Roberto de 

Carvalho Rêgo, Oficial do 1º Cartório de  Registro de Títulos e Pessoas 

Jurídicas de São Paulo – SP, com endereço na Endereço: R. Dr. Miguel Couto, 

44 - Centro Histórico de São Paulo, São Paulo - SP, 01008-010, telefone 11 

3104-8770, informando a nomeação do interventor e a suspensão das 

eleições, conforme publicação no Diário Oficial juntada na manifestação 

anterior, assim como informando a invalidade de qualquer assembleia que 

não autorizada por este Painel Arbitral. 

 

Requer, ainda, sejam esclarecidos os poderes 

conferidos à comissão eleitoral nomeada por este interventor, para que possa 

conduzir os trabalhos de forma efetiva e eficiente, inclusive diante da 

condenação de integrantes de chapas por descumprimento de decisões da 

Justiça Desportiva.  

 

Por fim requer seja avaliada a prorrogação da 

presente Intervenção por mais 45 dias.  

 

Cordialmente,  

São Paulo, 30 de abril de 2021. 

 
CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA 

OAB/SP 162565 

CAIO POMPEU 
MEDAUAR DE 
SOUZA:219947988
90

Assinado de forma digital 
por CAIO POMPEU 
MEDAUAR DE 
SOUZA:21994798890 
Dados: 2021.04.30 11:43:01 
-03'00'
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ILMO. SR. DR. OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTS E CIVIL DE PESSOA 
JURÍDICA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NOTA DE DEVOLUÇÃO 
Prenotação n. 553.723 
19352581 
Talão: 19.352.581-(PJ)          Data: 07/04/2021                  
Natureza: ATA ELETRÔNICA 
Apresentante: CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA 
Endereço: RUA QUINZE DE NOVEMBRO N. 251 
Contato: CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA 
Parte: FEDERACAO PAULISTA DE JUDO 
 
 

CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA, interventor nomeado da 

FEDERAÇÃO PAULISTA DE JUDÔ - FPJ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 

62.348.875/0001-36, estabelecida à Rua Airosa Galvão, nº 45, Água Branca na cidade de São 

Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 05002-070, doravante mencionada simplesmente como 

FPJ, vem à presença de Vossa Senhoria, prestar os esclarecimentos requeridos conforme 

segue.  

 

1 – Decisão que se pretende registrar 

 

Com relação ao item 1 da nota de devolução, cumpre esclarecer 

que a Justiça Desportiva é  instituição prevista no artigo 217 da Constituição, gozando de 

autonomia e independência. No referido artigo, é reconhecida autonomia das entidades 

desportiva em relação a organização e funcionamento.  

 

Por esta razão as entidades filiadas à Federação Paulista de Judô, e 

esta como filiada à Confederação Brasileira de Judô – CBJ - reconheceram o Superior Tribunal 

de Justiça Desportiva (STJD) da modalidade como instância arbitral para dirimir conflitos entre 

as entidades, o que inclui a situação em questão, conforme precisto no no artigo 6º dos 
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Estatutos da Confederação Brasileira de Judô – CBJ1 e no artigo 712 do Estatuto desta 

Federação Paulista de Judô.  

 

O compromisso arbitral contido nos referitos estatutos é 

plenamente legal pois as entidades desportivas gozam de autonomia reconhecida pela 

Constituição da República, em seu artigo 217, I3 .  

 
1 “SEÇÃO I 
DA CLÁUSULA ARBITRAL 
 
Art. 6o - As Federações Filiadas e a CBJ elegem o Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Judô, como órgão arbitral 
para dirimir quaisquer controvérsias de ordem associativa, cabendo ao órgão dirimir quaisquer conflitos decorrentes: 
... 
IX - das relações de ordem associativa e/ou desportiva entre a CBJ e qualquer de suas Federações Filiadas; 
... 
XI - das relações de ordem associativa e/ou desportiva entre as pessoas físicas e/ou jurídicas vinculadas às Filiadas da 
CBJ e esta; 
XII - das relações de ordem associativa e/ou desportiva entre as pessoas físicas e/ou jurídicas vinculadas às Federações 
Filiadas da CBJ e estas; 
XIII - das relações de ordem associativa e/ou desportiva entre as pessoas físicas e/ou jurídicas vinculadas às Federações 
Filiadas da CBJ; 
... 
§ 1º - As partes envolvidas com o Judô Brasileiro em razão deste Estatuto renunciam expressamente ao direito de 
buscar a tutela do Poder Judiciário para dirimir os conflitos conforme estabelecido no caput deste artigo, sujeitando-se 
ao que vier a ser decidido pelo Órgão Arbitral eleito no caput deste artigo. 
§ 2º - Para fins de arbitragem conforme o previsto no presente artigo, cada uma das partes envolvidas indicará um 
membro Auditor do STJD, cabendo a quem estabelecer a arbitragem, a primeira indicação do Árbitro e, após a 
indicação das partes, o Presidente do STJD indicará um terceiro membro que funcionará como Presidente da Câmara 
Arbitral. 
§ 3º - Em havendo três ou mais partes envolvidas na arbitragem, a indicação será feita de comum acordo e, não 
havendo consenso no prazo anotado, caberá ao STJD à indicação dos membros da Câmara Arbitral. 
§ 4º - Quando um grupo de interessados na Arbitragem litigar contra apenas um interessado ou vice e versa, caberá ao 
interessado individual indicar o árbitro e, ao grupo oposto de litigantes, indicar de comum acordo o segundo árbitro. 
§ 5º - Na hipótese no parágrafo anterior, em não havendo consenso entre o grupo de litigantes no prazo anotado, 
decairá do direito de indicar Árbitro, cabendo ao STJD a indicação do segundo Árbitro, sem prejuízo do direito de o 
litigante individual indicar o seu Árbitro dentre os membros do STJD. 
2 “CAPÍTULO XIV 
DA CLÁUSULA ARBIRAL DO STJ DA CBJ 
Art. 71. A FPJ reconhece o Superior tribunal de Justiça Desportiva do Judô como órgão arbitral para dirimir 
controvérsias surgidas entre si e a CBJ, entre seus filiados e entre os atletas, árbitros e dirigentes a si vinculados e a CBJ, 
comprometendo-se a submeter à arbitragem as matérias que dizem respeito a competência e de âmbito exclusivo da 
CBJ, quando envolverem outras federações filiadas e a CBJ. 
Parágrafo único. A FPJ e as pessoas físicas e jurídicas a ela filiadas ou vinculadas, obrigam-se a subscrever compromisso 
arbitral quando das hipóteses previstas no caput deste artigo.” 
 
3  CF/88 - Seção III - DO DESPORTO 
 Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito de cada um, 
observados: 
 I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua organização e 
funcionamento; 
 II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto educacional e, em casos 
específicos, para a do desporto de alto rendimento; 
 III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não- profissional; 
 IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional. 
 § 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se 
as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 
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Portanto, é incontroversa a existência de Cláusula compromissória 

para a aceitação da arbitragem esportiva, uma vez que aprovada pela Assembleia Geral de 

ambas as entidades (FPJ e CBJ), sendo que, neste contexto, invocando tanto o final do mandato 

da Diretoria da Federação Paulista de Judô, como por uma série de indícios de irregularidades, e 

da necessidade de nomeação de pessoa isenta para administrar a entidade. 

 

Em outras palavras a decisão emanada do STJD, em verdade, é 

uma decisão proferida em tutela antecedente em processo arbitral instaurado perante a corte, 

nos termos das normas estatutárias supra mencionadas, com o principal objetivo de nomear 

interventor para conduzir a entidade diante do fim do prazo dos mandatos da diretoria em 31 

de março de 2021. 

 

Note-se que a Lei 9.307/96 autoriza que o Juízo Arbitral profira 

decisões em sede de tutela de urgência, conforme artigos 22-A e 22-B, sendo que as decisões 

proferidas em tal sede, tem a mesma eficácia das decisões proferidas pelo Poder Judiciário, 

sobretudo no presente caso, em que a não realização do registro poderá prejudicar a atuação 

do interventor nomeado, uma vez que o mandato da Diretoria anterior findou-se em 27 de abril 

de 2021.   

 

Referida decisão, que aceitou a competência do STJD como 

instância arbitral, foi reconhecida em três demandas judiciais, sendo duas delas propostas pelo 

Sr. Alessandro Panitz Puglia, na tentatida de prorrogar o mandato ou ser nomeado como 

administrador provisório. Portanto, a competência do STJD da modalida judô foi reconhecida 

pelo Poder Judiciário, conforme decisões ora juntadas, com destaque para a decisão proferida 

pela MM. Juíza ... :  

 

“Vistos. 

Trata-se ação proposta por Alessandro Panitz Puglia, pleiteando sua 

nomeação como administrador provisório da Federal Paulista de Judô. Narra 

o autor, em suma, que o presidente da Federação Paulista de Judô, Sr. 

Francisco de Carvalho Filho faleceu aos 24 de fevereiro de 2021. Por isso, na 

condição de primeiro vice-presidente, assumiu o posto, conforme preceitua o 

artigo 42 do Estatuto da Federação, tendo seu mandato terminado em 31 de 

março de 2021. Refere que foi designada Assembleia Geral Ordinária e Eletiva 

para o dia 26 de março de 2021, que acabou por não ser realizada, diante da 

fase emergencial decretada em razão do agravamento da situação de 

pandemia mundial. Solicita, assim, sua nomeação ao cargo de administrador 

 
 § 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da instauração do processo, para 
proferir decisão final. 
 § 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social. 
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provisório da Federação Paulista de Judô, a fim de que possa realizar a 

assembleia geral ordinária eletiva, realizar os atos indispensáveis à 

continuidade das atividades da entidade e representá-la junto aos órgãos 

públicos competentes. Juntou documentos. 

A fls. 43/51 ingressa nos autos a Federação Paulista de Judô, representada 

pelo interventor, Caio Pompeu Medauar de Souza, nomeado por decisão do 

órgão arbitral do Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Judô, aduzindo 

ser, por isso, o único representante legítimo da entidade que, assim, não está 

acéfala. Noticiou, ainda, que a decisão do Juízo Arbitral nomeou nova 

comissão eleitoral, sendo necessária, por isso, a suspensão da assembleia 

marcada para a eleição de novo presidente da Federação Paulista de Judô. 

Juntou documentos. 

A fls. 375/390, ingressa nos autos, o Instituto Camaradas Incansáveis, a fim 

de ratificar a informação anteriormente trazida pelo interventor, Sr. Caio, 

quanto à existência de juízo arbitral natural, com previsão no artigo 71 do 

Estatuto da Federação Paulista de identifica claramente seu órgão arbitral 

para dirimir controvérsias, de modo que estamos diante da situação em que 

cabe aos árbitros decidirem sobre sua própria competência (regra Komptenz- 

Kompetnz). 

Sendo assim, não paira qualquer dúvida de que a matéria está afeta 

à competência do Juízo natural arbitral, qual seja, o Superior 

Tribunal de Justiça Desportiva do Judô, onde a questão já vem 

sendo analisada, com a nomeação, inclusive, de interventor para a 

representação da Federação Paulista de Judô. 

Diante disso, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do  mérito, 

fundamentada no previsto no inciso VII, do artigo 485, do Código de Processo 

Civil. 

Sem sucumbência, já que a situação é de jurisdição voluntária.” 

 

Importante reforçar que os membros do STJD encarregados de 

conduzir e julgar as denúncias e litígios através de procedimento arbitral são pessoas 

preparadas, com conhecimento da legislação desportiva, indicados por entidades 

representativas, nos termos da lei 9.615/98. 

 

A competência do STJD para atuar como órgão arbitral não decorre 

de normas baixadas e impostas pela Entidade de Administração como regulamentos e portarias, 

mas sim de normas Estatutárias, que poderiam, inclusive, ter indicado outra entidade ou 

tribunal arbitral como competente.  

 

Reitere-se que a arbitragem esportiva é uma realidade em todo o 

mundo esportivo, em alinhamento ao princípio da Lex Sportiva, sendo, inclusive, prevista nos 
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Estatutos da Federação Internacional de Judô (FIJ), reconhecendo inclusive o Código do CAS 

(Court of Arbitration for Sport), como competente para dirimir questões associativas e aplicável 

ao presente caso. 

 

Portanto, a nomeação de um interventor, sobretudo diante da 

ausencia de mandatário na entidade deve ser registrada, ou pelo menos constar, até para que 

não permita o registro de pseudo assembleia realizada contrariamente às determinações do 

tribunal arbitral.  

 

2. Falecimento do Sr. Francisco de Carvalho Filho 

 

Da mesma forma que o Sr. Alessandro Panitz Puglia não realizou 

Assembleia Geral Ordinária antes de 31 de março de 2021, não informou este Oficial sobre o 

falecimento do Presidente da entidade, conforme atestado de óbito em anexo.  

 

Ademais, segue a qualificação deste Interventor e da FPJ: 

 

Caio Pompeu Medauar de Souza, brasileiro, casado, advogado, 

portador da cédula de identidade tipo RG n. 22.742.769-5, inscrito no CPF/MF sob o número 

219.947.988/90, com residencia na Rua Lino Coutinho, n. 75 -apto 162 bl3.  

 

FEDERAÇÃO PAULISTA DE JUDÔ - FPJ, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ sob o nº 62.348.875/0001-36, estabelecida à Rua Airosa Galvão, nº 45, Água Branca na 

cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 05002-070 

  

Pelo exposto, requer seja procedido o registro da nomeação deste 

interventor.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 18 de abril de 2021. 

 

CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA 

OAB/SP 162.565 
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SENTENÇA
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Classe - Assunto Procedimento Sumário - Rescisão / Resolução
Requerente: Alessandro Panitz Puglia

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Cinara Palhares

Vistos.

 Trata-se ação proposta por Alessandro Panitz Puglia, pleiteando sua 

nomeação como administrador provisório da Federal Paulista de Judô. Narra o autor, em suma, que o 

presidente da Federação Paulista de Judô, Sr. Francisco de Carvalho Filho faleceu aos 24 de fevereiro 

de 2021. Por isso, na condição de primeiro vice-presidente, assumiu o posto, conforme preceitua o 

artigo 42 do Estatuto da Federação, tendo seu mandato terminado em 31 de março de 2021. Refere 

que foi designada Assembleia Geral Ordinária e Eletiva para o dia 26 de março de 2021, que acabou 

por não ser realizada, diante da fase emergencial decretada em razão do agravamento da situação de 

pandemia mundial.  Solicita, assim, sua nomeação ao cargo de administrador provisório da Federação 

Paulista de Judô, a fim de que possa realizar a assembleia geral ordinária eletiva, realizar os atos 

indispensáveis à continuidade das atividades da entidade  e representá-la junto aos órgãos públicos 

competentes. Juntou documentos. 

A fls. 43/51 ingressa nos autos a Federação Paulista de Judô, 

representada pelo interventor, Caio Pompeu Medauar de Souza, nomeado por decisão do órgão 

arbitral do Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Judô, aduzindo ser, por isso, o único 

representante legítimo da entidade que, assim, não está acéfala. Noticiou, ainda, que a decisão do 

Juízo Arbitral nomeou nova comissão eleitoral, sendo necessária, por isso, a suspensão da assembleia 

marcada para a eleição de novo presidente da Federação Paulista de Judô. Juntou documentos. 

A fls. 375/390, ingressa nos autos, o Instituto Camaradas 

Incansáveis, a fim de ratificar a informação anteriormente trazida pelo interventor, Sr. Caio, quanto à 

existência de juízo arbitral natural, com previsão no artigo 71 do Estatuto da Federação Paulista de 
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Judô. 

Diante do ingresso do interventor e do Instituto Camaradas, foi 

aberta a possibilidade de manifestação ao autor (fls. 399).  

Manifestação do autor a fls. 446/449. 

É o relatório. Decido.

Da análise dos autos, em especial do quanto constante no Estatuto 

da Federação Paulista de Judô, notadamente, em seu artigo 71, que assim dispõe: "A FPJ reconhece 

o Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Judô como o órgão arbitral para dirimir 

controvérsias surgidas entre si e a CBJ, entre seus filiados e entre os atletas, árbitros e dirigentes a 

si vinculados e a CBJ, comprometendo-se a submeter à arbitragem as matérias que dizem respeito 

à competência e de âmbito exclusivo da CBJ, quando envolverem outras federações filiadas e a 

CBJ." (fls. 09/26). 

A fls. 836/844, por sua vez, foi trazida aos autos a cópia da decisão 

proferida pelo Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Judô, datada de 02 de abril de 2021, onde 

são explanadas as questões ali questionadas sobre o andamento da marcha eleitoral da Federação 

Paulista de Judô. A referida decisão, no tópico 5.8, afasta, inclusive, qualquer incerteza a respeito da 

legitimidade daquele Juízo Arbitral para conhecer, processar e julgar a demanda ali proposta. Por 

consequência, nomeia o Dr. Carlos Pompeu Medauar de Souza como interventor, de modo a conferir-

lhe os poderes de representar a Federação Paulista de Judô, dentro dos limites previstos no artigo 45 

do Estatuto da entidade.

Incide na espécie o disposto no artigo 8º, parágrafo único da Lei de 

Arbitragem, pelo qual "Caberá ao árbitro decidir de ofício, ou por provocação das partes, as 

questões acerca da existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem e do contrato 

que contenha a cláusula compromissória". 

É de rigor reconhecer que o Estatuto da Federação Paulista de Judô 
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identifica claramente seu órgão arbitral para dirimir controvérsias, de modo que estamos diante da 

situação em que cabe aos árbitros decidirem sobre sua própria competência (regra Komptenz-

Kompetnz).  

Sendo assim, não paira qualquer dúvida de que a matéria está afeta à 

competência do Juízo natural arbitral, qual seja, o Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Judô, 

onde a questão já vem sendo analisada, com a nomeação, inclusive, de interventor para a 

representação da Federação Paulista de Judô.  

 Diante disso, JULGO EXTINTO o processo,  sem resolução do 

mérito, fundamentada no previsto no inciso VII, do artigo 485, do Código de Processo Civil. 

Sem sucumbência, já que a situação é de jurisdição voluntária.  

PRI

São Paulo, 23 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

03
32

92
-1

8.
20

21
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
AC

A7
D

46
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IN

AR
A 

PA
LH

AR
ES

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
04

/2
02

1 
às

 2
0:

09
 .

fls. 862���



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
15ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º Andar - Gabinete 1207 e 1209 - Centro
CEP: 01018-010 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6135 - E-mail: sp15cv@tjsp.jus.br

      

1033292-18.2021.8.26.0100 - lauda 1

SENTENÇA

Processo nº: 1033292-18.2021.8.26.0100
Classe - Assunto Procedimento Sumário - Rescisão / Resolução
Requerente: Alessandro Panitz Puglia

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Cinara Palhares

Vistos.

 Trata-se ação proposta por Alessandro Panitz Puglia, pleiteando sua 

nomeação como administrador provisório da Federal Paulista de Judô. Narra o autor, em suma, que o 

presidente da Federação Paulista de Judô, Sr. Francisco de Carvalho Filho faleceu aos 24 de fevereiro 

de 2021. Por isso, na condição de primeiro vice-presidente, assumiu o posto, conforme preceitua o 

artigo 42 do Estatuto da Federação, tendo seu mandato terminado em 31 de março de 2021. Refere 

que foi designada Assembleia Geral Ordinária e Eletiva para o dia 26 de março de 2021, que acabou 

por não ser realizada, diante da fase emergencial decretada em razão do agravamento da situação de 

pandemia mundial.  Solicita, assim, sua nomeação ao cargo de administrador provisório da Federação 

Paulista de Judô, a fim de que possa realizar a assembleia geral ordinária eletiva, realizar os atos 

indispensáveis à continuidade das atividades da entidade  e representá-la junto aos órgãos públicos 

competentes. Juntou documentos. 

A fls. 43/51 ingressa nos autos a Federação Paulista de Judô, 

representada pelo interventor, Caio Pompeu Medauar de Souza, nomeado por decisão do órgão 

arbitral do Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Judô, aduzindo ser, por isso, o único 

representante legítimo da entidade que, assim, não está acéfala. Noticiou, ainda, que a decisão do 

Juízo Arbitral nomeou nova comissão eleitoral, sendo necessária, por isso, a suspensão da assembleia 

marcada para a eleição de novo presidente da Federação Paulista de Judô. Juntou documentos. 

A fls. 375/390, ingressa nos autos, o Instituto Camaradas 

Incansáveis, a fim de ratificar a informação anteriormente trazida pelo interventor, Sr. Caio, quanto à 

existência de juízo arbitral natural, com previsão no artigo 71 do Estatuto da Federação Paulista de 
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Judô. 

Diante do ingresso do interventor e do Instituto Camaradas, foi 

aberta a possibilidade de manifestação ao autor (fls. 399).  

Manifestação do autor a fls. 446/449. 

É o relatório. Decido.

Da análise dos autos, em especial do quanto constante no Estatuto 

da Federação Paulista de Judô, notadamente, em seu artigo 71, que assim dispõe: "A FPJ reconhece 

o Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Judô como o órgão arbitral para dirimir 

controvérsias surgidas entre si e a CBJ, entre seus filiados e entre os atletas, árbitros e dirigentes a 

si vinculados e a CBJ, comprometendo-se a submeter à arbitragem as matérias que dizem respeito 

à competência e de âmbito exclusivo da CBJ, quando envolverem outras federações filiadas e a 

CBJ." (fls. 09/26). 

A fls. 836/844, por sua vez, foi trazida aos autos a cópia da decisão 

proferida pelo Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Judô, datada de 02 de abril de 2021, onde 

são explanadas as questões ali questionadas sobre o andamento da marcha eleitoral da Federação 

Paulista de Judô. A referida decisão, no tópico 5.8, afasta, inclusive, qualquer incerteza a respeito da 

legitimidade daquele Juízo Arbitral para conhecer, processar e julgar a demanda ali proposta. Por 

consequência, nomeia o Dr. Carlos Pompeu Medauar de Souza como interventor, de modo a conferir-

lhe os poderes de representar a Federação Paulista de Judô, dentro dos limites previstos no artigo 45 

do Estatuto da entidade.

Incide na espécie o disposto no artigo 8º, parágrafo único da Lei de 

Arbitragem, pelo qual "Caberá ao árbitro decidir de ofício, ou por provocação das partes, as 

questões acerca da existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem e do contrato 

que contenha a cláusula compromissória". 

É de rigor reconhecer que o Estatuto da Federação Paulista de Judô 
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identifica claramente seu órgão arbitral para dirimir controvérsias, de modo que estamos diante da 

situação em que cabe aos árbitros decidirem sobre sua própria competência (regra Komptenz-

Kompetnz).  

Sendo assim, não paira qualquer dúvida de que a matéria está afeta à 

competência do Juízo natural arbitral, qual seja, o Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Judô, 

onde a questão já vem sendo analisada, com a nomeação, inclusive, de interventor para a 

representação da Federação Paulista de Judô.  

 Diante disso, JULGO EXTINTO o processo,  sem resolução do 

mérito, fundamentada no previsto no inciso VII, do artigo 485, do Código de Processo Civil. 

Sem sucumbência, já que a situação é de jurisdição voluntária.  

PRI

São Paulo, 23 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1033292-18.2021.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0184/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Julio Sakae Yokoyama (OAB 51725/SP)  D.J.E 
 Caio Pompeu Medauar de Souza (OAB 162565/SP)  D.J.E 
 Carlo Frederico Muller (OAB 160204/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "É   de   rigor   reconhecer   que   o   Estatuto   da   Federação   Paulista   de   Judô   identifica   claramente 
 seu   órgão   arbitral   para   dirimir   controvérsias,   de   modo   que   estamos   diante   da   situação   em   que   cabe   aos 
 árbitros   decidirem   sobre   sua   própria   competência   (regra   Komptenz-Kompetnz).   Sendo   assim,   não   paira 
 qualquer   dúvida   de   que   a   matéria   está   afeta   à   competência   do   Juízo   natural   arbitral,   qual   seja,   o   Superior 
 Tribunal   de   Justiça   Desportiva   do   Judô,   onde   a   questão   já   vem   sendo   analisada,   com   a   nomeação,   inclusive, 
 de   interventor   para   a   representação   da   Federação   Paulista   de   Judô.   Diante   disso,   JULGO   EXTINTO   o 
 processo,   sem   resolução   do   mérito,   fundamentada   no   previsto   no   inciso   VII,   do   artigo   485,   do   Código   de 
 Processo Civil. Sem sucumbência, já que a situação é de jurisdição voluntária. PRI" 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 26 de abril de 2021. 

           Rogério Francisco de Sá Godoy 
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 Certidão - Processo 1033292-18.2021.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0184/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 405-415   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   27/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Julio Sakae Yokoyama (OAB 51725/SP) 
 Caio Pompeu Medauar de Souza (OAB 162565/SP) 
 Carlo Frederico Muller (OAB 160204/SP) 

           Teor   do   ato:   "É   de   rigor   reconhecer   que   o   Estatuto   da   Federação   Paulista   de   Judô   identifica   claramente 
 seu   órgão   arbitral   para   dirimir   controvérsias,   de   modo   que   estamos   diante   da   situação   em   que   cabe   aos 
 árbitros   decidirem   sobre   sua   própria   competência   (regra   Komptenz-Kompetnz).   Sendo   assim,   não   paira 
 qualquer   dúvida   de   que   a   matéria   está   afeta   à   competência   do   Juízo   natural   arbitral,   qual   seja,   o   Superior 
 Tribunal   de   Justiça   Desportiva   do   Judô,   onde   a   questão   já   vem   sendo   analisada,   com   a   nomeação,   inclusive, 
 de   interventor   para   a   representação   da   Federação   Paulista   de   Judô.   Diante   disso,   JULGO   EXTINTO   o 
 processo,   sem   resolução   do   mérito,   fundamentada   no   previsto   no   inciso   VII,   do   artigo   485,   do   Código   de 
 Processo Civil. Sem sucumbência, já que a situação é de jurisdição voluntária. PRI" 

           SÃO PAULO, 27 de abril de 2021. 

           Rogério Francisco de Sá Godoy 
           Chefe de Seção Judiciário 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

03
32

92
-1

8.
20

21
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
AC

D
A8

01
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
ER

IO
 F

R
AN

C
IS

C
O

 D
E 

SA
 G

O
D

O
Y,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 2

7/
04

/2
02

1 
às

 0
8:

55
 .

fls. 864���



30/04/2021 Com 98% dos votos válidos, chapa Avança Judô Paulista vence eleição na FPJudô – Federação Paulista de Judô
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Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Judô 

1 
 

 

 

DECISÃO 

 

 

Autos n° 02-2021-AR 

 

1. Trazem os autos novas informações de lavra do Senhor 

Interventor da FPJ, atinentes ao feito arbitral em curso, que demandam 

urgente reposta.  

 

2. Pugnou o Senhor Interventor: 

 

 2.1 Expedição de ofício ao Cartório de Registro 

indicando, devendo se fazer comunicação oficial, bem como detalhando o 

que for possível, para viabilizar a averbação da nomeação do Sr. Interventor; 

 2.2 Encaminhamento das peças adunadas para a 

Procuradoria de Justiça Desportiva, visando adoção de medidas urgentes; 

 2.3 Expedição de ofício ao aludido Cartório 

informando da suspensão das eleições, para que se evite a averbação 

cartorária de pleito irregular realizado pelos Réus; 

 2.4 Sejam esclarecidos os poderes da comissão 

eleitoral nomeada pelo Interventor; 

 2.5 Por fim, que seja renovada a intervenção por 

mais 45 (quarenta e cinco) dias, à vistas das dificuldades que vem 

enfrentando. 

 

3. Defiro os pedidos indicados nos itens 2.1, 2.2, 2.3, 

inclusive, registrando, de logo, que em relação ao segundo formou-se o 
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Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Judô 

2 
 

processo n° NI 02-2021-JD, havendo sido encaminhado para a 

Procuradoria de Justiça Desportiva.  

 

4. No que tange aos remanescentes, à Secretaria para 

confecção dos ofícios, com urgência urgentíssima, para serem 

encaminhados ao Senhor Interventor a fim de providenciar a averbação 

pretendida. 

 

5. Por fim, em relação aos itens 2.4 e 2.5,  entendo por 

bem ser de competência do Painel Arbitral a decisão a respeito, fazendo o 

devido encaminhamento, de imediato. 

 

Cidade do Salvador/BA, 02 de maio de 2021. 

 
MILTON JORDÃO 

Presidente do STJD do Judô 
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Procedimento arbitral no 002/2021 com pleito de tutela de urgência de 
intervenção apresentado por INSTITUTO CAMARADAS INCANSÈVEIS e 
ASSOCIAdO PROJETO BUDÐ DE ARTES MARCIAIS em face de 
ALESSANDRO PANITZ PUGLIA e FEDERAdO PAULISTA DE JUDÐ, 
objetivando intervenção na entidade, determinação de realização de auditoria 
independente, condução do processo eleitoral na forma do estatuto e demais 
medidas processuais aplicáveis para viabilizar os requerimentos de fundo. 

Recebido e autuado no STJD da modalidade que reconheceu a competência do 
Juizo Arbitral com fulcro na Lei 9307/96, na possibilidade da Lei 9615/98 e na 
expressa previsão do Estatuto da CBJ. 

Dentre as providências tomadas pelo Presidente do STJD, despachos de fls. 261 
e segs. foi designado Interventor, fls. 267, instalado o Painel, nomeado este 
Auditor como Presidente e determinada a citação dos Requeridos que restou 
efetivada. 

Após os Autores designaram seu vogal, Dr. Robson Vieira, as tentativas de 
intimar os Requeridos para designarem membro para o painel restaram 
infrutíferas, apesar da clara demonstração de ciência da existência deste 
Processo, visto as manifestações lançadas em Processos Judiciais e trazidos ao 
conhecimento do STJD pelo Interventor. 

Diante da caracterizada omissão dos requeridos o Presidente do STJD chamou 
o feito a ordem, fls. 430, e nomeou colega para funcionar como árbitro, Dr. Paulo 
Salomão, representante dos Requeridos, solucionando em definitivo a instalação 
do Painel. 

Restando evidente que os Requeridos evitam receber as comunicações deste 
painel recalcitrando em responder, porem demonstram inequivocamente ter 
ciência da existência e foram comunicados expressamente conforme 
mensagens de fls. 287, Ofício de fls. 289 e publicações na página oficial da CBJ 
https://cbj.com.br/atas_reunioes/?filtro=8 temos por bem e cumprida a 
comunicação processual de citação cabendo ao painel deliberar sobre a 
sequencia das atividades. 

Neste sentido, de forma complementar ao despacho anterior da Presidência do 
Painel, bem como visando preservar os princípios Constitucionais atinentes ao 
processo em geral e em última tentativa de obter dos Réus a sua versão dos 
fatos, os membros do Painel em conjunto e de forma unânime decidem: 

1 – Homologar as decisões já tomadas pelo Presidente do STJD, mantidas em 
sua totalidade; 

2 – Determinar sejam INTIMADOS os Réus nos endereços eletrônicos 
fornecidos junto à CBJ, bem como seja publicada no site da CBJ, para que no 

���



 
 

prazo de 07 (sete) dias apresentem manifestação e documentos. Caso sejam 
requeridas provas que sejam realizados os atos solicitados em não sendo 
requeridos será encerrada a instrução; 

3 -  Após intime-se para alegações finais para então o painel decidir em definitivo. 

 

De Florianópolis – SC para Salvador – BA, 10 de maio de 2021. 
 
 

 
Alexandre Beck Monguilhott 
Presidente do Painel 
 

    
Robson Vieira    
Membro do Painel 
 
 

 
 
Paulo César Salomão Filho 
Membro do Painel         
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EXMO. SR. DR. MILTON JORDÃO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DESPORTIVA DO JUDÔ 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA, interventor 
nomeado da Federação Paulista de Judô, advogado inscrito na OAB/SP sob o 
n.162.565, vem, à presença de V. Exa. nos autos do Processo de 
Conhecimento com Pedido de Tutela de Urgência de Intervenção, proposto 
por Instituto Camaradas Incansáveis e outro em face de Federação Paulista 
de Judô e outro, em adendo à manifestação anterior, informar que foi 
realizada a assembleia clandestina pelo Sr. Alessandro Panitz Puglia, e demais 
ex-diretores, conforme ata que segue. 

 

Informo, ainda, que a decisão desta corte, 
nomeando interventor foi devidamente registrada no 1º Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas da Capital – SP, após ordem de cumprimento da Carta 
arbitral. 

Requeiro sejam encaminhadas cópias para a 
Procuradoria de Justiça desportiva e o encaminhamento da presente para o 
Painel Arbitral.  

 

Cordialmente,  

São Paulo, 12 de maio de 2021. 

 

CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA 

OAB/SP 162565 

CAIO POMPEU 
MEDAUAR DE 
SOUZA:21994798890

Assinado de forma digital por CAIO 
POMPEU MEDAUAR DE 
SOUZA:21994798890 
Dados: 2021.05.12 09:58:31 -03'00'

���



1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Oficial: Paulo Roberto de Carvalho Rêgo

Rua Dr.Miguel Couto, 44 - Centro
Tel.: (XX11) 3104-8770 - Email: oficial@1rtd.com.br - Site: www.1rtd.com.br

REGISTRO PARA FINS DE
PUBLICIDADE E EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS

Nº 470.093 de 05/05/2021
Certifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 21 (vinte e uma) páginas, foi apresentado em 07/04/2021,
o qual foi protocolado sob nº 553.723, tendo sido registrado eletronicamente  sob nº 470.093 e averbado no registro n. 5975
de 24/06/1958 no  Livro de Registro A deste 1º Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo, na
presente data.

Denominação
FEDERACAO PAULISTA DE JUDO
CNPJ nº 62.348.875/0001-36

Natureza:
OFICIO JUDICIAL ELETRÔNICO

Certifico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado a seguinte assinatura digital:
CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA:21994798890(Padrão: ICP-Brasil)

As assinaturas digitais qualificadas, com adoção do padrão ICP-Brasil, são verificadas e validadas pelo registrador, de acordo com as normas previstas
em  lei.  No  caso  de  assinaturas  eletrônicas  com  utilização  de  padrões  privados(não  ICP-Brasil),  o  registrador  faz  apenas  uma  verificação  junto  à
empresa responsável pelo padrão, a quem cabe a responsabilidade pela validade das assinaturas.

São Paulo, 05 de maio de 2021

Assinado eletronicamente

Oseias Ferreira Nobre Filho
Oficial Substituto

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos

ISS

R$ 0,00

R$ 0,00

Estado
R$ 0,00

Condução
R$ 0,00

Secretaria da Fazenda
R$ 0,00

Outras Despesas
R$ 0,00

Registro Civil
R$ 0,00

Total
R$ 0,00

Tribunal de Justiça
R$ 0,00

Ministério Público
R$ 0,00

servicos.cdtsp.com.br/validarregistro

https://selodigital.tjsp.jus.br

Selo Digital

Para verificar o conteúdo integral do
documento, acesse o site:

e informe a chave abaixo ou utilize um
leitor de qrcode.

00191035251081331 1115914IUEF000018015AD21G

Para conferir a procedência deste
documento efetue a leitura do QR

Code impresso ou acesse o
endereço eletrônico:

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000001/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000002/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000003/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000004/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000005/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000006/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000007/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000008/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000009/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000010/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000011/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000012/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000013/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000014/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000015/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000016/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000017/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000018/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000019/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000020/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000021/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

���



Oficial

R$ 0,00

Estado

R$ 0,00

Secretaria Fazenda

R$ 0,00

Reg. Civil

R$ 0,00

T. Justiça

R$ 0,00

M. Público

R$ 0,00

ISS

R$ 0,00

Total

R$ 0,00

Página
000022/000021

Registro Nº

470.093
05/05/2021

Protocolo nº 553.723 de 07/04/2021 às 10:42:55h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 470.093 em 05/05/2021 e averbado no registro n. 5975 de 24/06/1958 neste 1º
Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

AO OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DA CAPITAL - SP

 

Nome da PJ: FEDERAçãO PAULISTA DE JUDO

UF: SP Cidade: São Paulo

Logradouro: Rua Airosa Galvão

Nº: 45 Complemento:

CEP: 05002-070

Representante Legal:

Nome: CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA

RG: 22742769-5 CPF: 219.947.988-90

Nacionalidade: brasileiro

Profissão: Advogado Estado Civil: SP

E-mail: caio@medauar.com.br

Telefone: (11) 99113-5905

       Requer a averbação dos documentos, ora apresentados, junto ao registro primitivo da pessoa
jurídica.

- A requerente não se enquadra nem como ME – microempresa nem como EPP – empresa de
pequeno porte.

 

São Paulo, 05 de abril de 2021.

 

 

_____________________________________

Assinatura (a caneta ou eletrônica)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

���



P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/s

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 2

1
0
1
5
0
7
-3

8
.2

0
2
1
.8

.2
6
.0

0
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 1

5
2
D

C
B

3
B

.
E

st
e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

A
L
A

N
 C

A
M

IL
O

 C
A

R
A

R
E

T
T

I 
G

A
R

C
IA

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

5
/0

5
/2

0
2
1
 à

s 
2
0
:1

9
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
P

R
O

2
1
0
0
5
1
8
4
0
6
2
.

fls. 493

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/p

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 1

0
4
3
5
2
6
-5

9
.2

0
2
1
.8

.2
6
.0

1
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 A

D
E

8
4
2
2
.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

A
L
A

N
 C

A
M

IL
O

 C
A

R
A

R
E

T
T

I 
G

A
R

C
IA

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

7
/0

5
/2

0
2
1
 à

s 
0
3
:3

0
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
JM

J2
1
4
0
7
2
4
8
8
0
4
  
  
 .

fls. 567

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/s

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

10
15

07
-3

8.
20

21
.8

.2
6.

00
00

 e
 c

ód
ig

o 
15

38
D

EC
F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LA

N
 C

AM
IL

O
 C

AR
AR

ET
TI

 G
AR

C
IA

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

05
/2

02
1 

às
 0

3:
00

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PR

O
21

00
53

26
22

3.

fls. 835���



P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/s

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 2

1
0
1
5
0
7
-3

8
.2

0
2
1
.8

.2
6
.0

0
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 1

5
2
D

C
B

3
B

.
E

st
e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

A
L
A

N
 C

A
M

IL
O

 C
A

R
A

R
E

T
T

I 
G

A
R

C
IA

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

5
/0

5
/2

0
2
1
 à

s 
2
0
:1

9
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
P

R
O

2
1
0
0
5
1
8
4
0
6
2
.

fls. 494

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/p

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 1

0
4
3
5
2
6
-5

9
.2

0
2
1
.8

.2
6
.0

1
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 A

D
E

8
4
2
2
.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

A
L
A

N
 C

A
M

IL
O

 C
A

R
A

R
E

T
T

I 
G

A
R

C
IA

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

7
/0

5
/2

0
2
1
 à

s 
0
3
:3

0
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
JM

J2
1
4
0
7
2
4
8
8
0
4
  
  
 .

fls. 568

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/s

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

10
15

07
-3

8.
20

21
.8

.2
6.

00
00

 e
 c

ód
ig

o 
15

38
D

EC
F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LA

N
 C

AM
IL

O
 C

AR
AR

ET
TI

 G
AR

C
IA

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

05
/2

02
1 

às
 0

3:
00

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PR

O
21

00
53

26
22

3.

fls. 836���



P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/s

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 2

1
0
1
5
0
7
-3

8
.2

0
2
1
.8

.2
6
.0

0
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 1

5
2
D

C
B

3
B

.
E

st
e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

A
L
A

N
 C

A
M

IL
O

 C
A

R
A

R
E

T
T

I 
G

A
R

C
IA

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

5
/0

5
/2

0
2
1
 à

s 
2
0
:1

9
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
P

R
O

2
1
0
0
5
1
8
4
0
6
2
.

fls. 495

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/p

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 1

0
4
3
5
2
6
-5

9
.2

0
2
1
.8

.2
6
.0

1
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 A

D
E

8
4
2
2
.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

A
L
A

N
 C

A
M

IL
O

 C
A

R
A

R
E

T
T

I 
G

A
R

C
IA

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

7
/0

5
/2

0
2
1
 à

s 
0
3
:3

0
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
JM

J2
1
4
0
7
2
4
8
8
0
4
  
  
 .

fls. 569

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/s

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

10
15

07
-3

8.
20

21
.8

.2
6.

00
00

 e
 c

ód
ig

o 
15

38
D

EC
F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LA

N
 C

AM
IL

O
 C

AR
AR

ET
TI

 G
AR

C
IA

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

05
/2

02
1 

às
 0

3:
00

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PR

O
21

00
53

26
22

3.

fls. 837���



P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/s

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 2

1
0
1
5
0
7
-3

8
.2

0
2
1
.8

.2
6
.0

0
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 1

5
2
D

C
B

3
B

.
E

st
e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

A
L
A

N
 C

A
M

IL
O

 C
A

R
A

R
E

T
T

I 
G

A
R

C
IA

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

5
/0

5
/2

0
2
1
 à

s 
2
0
:1

9
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
P

R
O

2
1
0
0
5
1
8
4
0
6
2
.

fls. 496

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/p

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 1

0
4
3
5
2
6
-5

9
.2

0
2
1
.8

.2
6
.0

1
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 A

D
E

8
4
2
2
.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

A
L
A

N
 C

A
M

IL
O

 C
A

R
A

R
E

T
T

I 
G

A
R

C
IA

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

7
/0

5
/2

0
2
1
 à

s 
0
3
:3

0
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
JM

J2
1
4
0
7
2
4
8
8
0
4
  
  
 .

fls. 570

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/s

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

10
15

07
-3

8.
20

21
.8

.2
6.

00
00

 e
 c

ód
ig

o 
15

38
D

EC
F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LA

N
 C

AM
IL

O
 C

AR
AR

ET
TI

 G
AR

C
IA

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

05
/2

02
1 

às
 0

3:
00

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PR

O
21

00
53

26
22

3.

fls. 838���



P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/s

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 2

1
0
1
5
0
7
-3

8
.2

0
2
1
.8

.2
6
.0

0
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 1

5
2
D

C
B

3
B

.
E

st
e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

A
L
A

N
 C

A
M

IL
O

 C
A

R
A

R
E

T
T

I 
G

A
R

C
IA

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

5
/0

5
/2

0
2
1
 à

s 
2
0
:1

9
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
P

R
O

2
1
0
0
5
1
8
4
0
6
2
.

fls. 497

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/p

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 1

0
4
3
5
2
6
-5

9
.2

0
2
1
.8

.2
6
.0

1
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 A

D
E

8
4
2
2
.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

A
L
A

N
 C

A
M

IL
O

 C
A

R
A

R
E

T
T

I 
G

A
R

C
IA

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

7
/0

5
/2

0
2
1
 à

s 
0
3
:3

0
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
JM

J2
1
4
0
7
2
4
8
8
0
4
  
  
 .

fls. 571

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/s

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

10
15

07
-3

8.
20

21
.8

.2
6.

00
00

 e
 c

ód
ig

o 
15

38
D

EC
F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LA

N
 C

AM
IL

O
 C

AR
AR

ET
TI

 G
AR

C
IA

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

05
/2

02
1 

às
 0

3:
00

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PR

O
21

00
53

26
22

3.

fls. 839���



P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/s

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 2

1
0
1
5
0
7
-3

8
.2

0
2
1
.8

.2
6
.0

0
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 1

5
2
D

C
B

3
B

.
E

st
e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

A
L
A

N
 C

A
M

IL
O

 C
A

R
A

R
E

T
T

I 
G

A
R

C
IA

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

5
/0

5
/2

0
2
1
 à

s 
2
0
:1

9
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
P

R
O

2
1
0
0
5
1
8
4
0
6
2
.

fls. 498

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/p

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 1

0
4
3
5
2
6
-5

9
.2

0
2
1
.8

.2
6
.0

1
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 A

D
E

8
4
2
2
.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

A
L
A

N
 C

A
M

IL
O

 C
A

R
A

R
E

T
T

I 
G

A
R

C
IA

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

7
/0

5
/2

0
2
1
 à

s 
0
3
:3

0
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
JM

J2
1
4
0
7
2
4
8
8
0
4
  
  
 .

fls. 572

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/s

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

10
15

07
-3

8.
20

21
.8

.2
6.

00
00

 e
 c

ód
ig

o 
15

38
D

EC
F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LA

N
 C

AM
IL

O
 C

AR
AR

ET
TI

 G
AR

C
IA

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

05
/2

02
1 

às
 0

3:
00

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PR

O
21

00
53

26
22

3.

fls. 840���



P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/s

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 2

1
0
1
5
0
7
-3

8
.2

0
2
1
.8

.2
6
.0

0
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 1

5
2
D

C
B

3
B

.
E

st
e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

A
L
A

N
 C

A
M

IL
O

 C
A

R
A

R
E

T
T

I 
G

A
R

C
IA

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

5
/0

5
/2

0
2
1
 à

s 
2
0
:1

9
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
P

R
O

2
1
0
0
5
1
8
4
0
6
2
.

fls. 499

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/p

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 1

0
4
3
5
2
6
-5

9
.2

0
2
1
.8

.2
6
.0

1
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 A

D
E

8
4
2
2
.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

A
L
A

N
 C

A
M

IL
O

 C
A

R
A

R
E

T
T

I 
G

A
R

C
IA

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

7
/0

5
/2

0
2
1
 à

s 
0
3
:3

0
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
JM

J2
1
4
0
7
2
4
8
8
0
4
  
  
 .

fls. 573

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/s

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

10
15

07
-3

8.
20

21
.8

.2
6.

00
00

 e
 c

ód
ig

o 
15

38
D

EC
F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LA

N
 C

AM
IL

O
 C

AR
AR

ET
TI

 G
AR

C
IA

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

05
/2

02
1 

às
 0

3:
00

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PR

O
21

00
53

26
22

3.

fls. 841���



P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/s

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 2

1
0
1
5
0
7
-3

8
.2

0
2
1
.8

.2
6
.0

0
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 1

5
2
D

C
B

3
B

.
E

st
e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

A
L
A

N
 C

A
M

IL
O

 C
A

R
A

R
E

T
T

I 
G

A
R

C
IA

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

5
/0

5
/2

0
2
1
 à

s 
2
0
:1

9
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
P

R
O

2
1
0
0
5
1
8
4
0
6
2
.

fls. 500

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/p

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 1

0
4
3
5
2
6
-5

9
.2

0
2
1
.8

.2
6
.0

1
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 A

D
E

8
4
2
2
.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

A
L
A

N
 C

A
M

IL
O

 C
A

R
A

R
E

T
T

I 
G

A
R

C
IA

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

7
/0

5
/2

0
2
1
 à

s 
0
3
:3

0
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
JM

J2
1
4
0
7
2
4
8
8
0
4
  
  
 .

fls. 574

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/s

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

10
15

07
-3

8.
20

21
.8

.2
6.

00
00

 e
 c

ód
ig

o 
15

38
D

EC
F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LA

N
 C

AM
IL

O
 C

AR
AR

ET
TI

 G
AR

C
IA

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

05
/2

02
1 

às
 0

3:
00

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PR

O
21

00
53

26
22

3.

fls. 842���



P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/s

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 2

1
0
1
5
0
7
-3

8
.2

0
2
1
.8

.2
6
.0

0
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 1

5
2
D

C
B

3
B

.
E

st
e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

A
L
A

N
 C

A
M

IL
O

 C
A

R
A

R
E

T
T

I 
G

A
R

C
IA

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

5
/0

5
/2

0
2
1
 à

s 
2
0
:1

9
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
P

R
O

2
1
0
0
5
1
8
4
0
6
2
.

fls. 501

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/p

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 1

0
4
3
5
2
6
-5

9
.2

0
2
1
.8

.2
6
.0

1
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 A

D
E

8
4
2
2
.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

A
L
A

N
 C

A
M

IL
O

 C
A

R
A

R
E

T
T

I 
G

A
R

C
IA

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

7
/0

5
/2

0
2
1
 à

s 
0
3
:3

0
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
JM

J2
1
4
0
7
2
4
8
8
0
4
  
  
 .

fls. 575

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/s

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

10
15

07
-3

8.
20

21
.8

.2
6.

00
00

 e
 c

ód
ig

o 
15

38
D

EC
F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LA

N
 C

AM
IL

O
 C

AR
AR

ET
TI

 G
AR

C
IA

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

05
/2

02
1 

às
 0

3:
00

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PR

O
21

00
53

26
22

3.

fls. 843���



P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/s

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 2

1
0
1
5
0
7
-3

8
.2

0
2
1
.8

.2
6
.0

0
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 1

5
2
D

C
B

3
B

.
E

st
e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

A
L
A

N
 C

A
M

IL
O

 C
A

R
A

R
E

T
T

I 
G

A
R

C
IA

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

5
/0

5
/2

0
2
1
 à

s 
2
0
:1

9
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
P

R
O

2
1
0
0
5
1
8
4
0
6
2
.

fls. 502

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
js

p
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/p

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 1

0
4
3
5
2
6
-5

9
.2

0
2
1
.8

.2
6
.0

1
0
0
 e

 c
ó
d
ig

o
 A

D
E

8
4
2
2
.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

A
L
A

N
 C

A
M

IL
O

 C
A

R
A

R
E

T
T

I 
G

A
R

C
IA

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

7
/0

5
/2

0
2
1
 à

s 
0
3
:3

0
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
JM

J2
1
4
0
7
2
4
8
8
0
4
  
  
 .

fls. 576

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/s

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

10
15

07
-3

8.
20

21
.8

.2
6.

00
00

 e
 c

ód
ig

o 
15

38
D

EC
F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LA

N
 C

AM
IL

O
 C

AR
AR

ET
TI

 G
AR

C
IA

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

05
/2

02
1 

às
 0

3:
00

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PR

O
21

00
53

26
22

3.

fls. 844���



Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Judô 
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CERTIDÃO 
 

 

 

Certifico, para os devidos fins, que as partes 

Demandantes e Demandadas foram intimadas da decisão de fls. 

471/472 dos autos, por meio eletrônico (autor: 

cfm@mulleradvogados.adv.br; réus: pugliafpj@yahoo.com.br e 

fpj@fpj.com.br), em mensagem encaminhada pela Presidência deste 

STJD, com força de comunicação oficial. 

 

Cidade do Salvador/BA, 13 de maio de 2021. 

 

 
RODRIGO DAEBS 

Secretário  do STJD do Judô 
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Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Judo ̂
 
 

 
 

SENTENÇA ARBITRAL
 
 
 
 
 
PROCESSO ARBITRAL NO: 002/2021
 
 
 
 
INSTITUIÇÃO ARBITRAL: SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO JUDÔ
 
 
Painel Arbitral: Alexandre Beck Monguilhott

– Presidente (indicado pelo órgão
arbitral)

Paulo César Salomão Filho (indicado pelo
órgão arbitral para representar os
requeridos)

Robson Luiz Vieira (indicado pelos
requerentes)

 
 
 

INSTITUTO CAMARADAS
INCANSÁVEIS - ICI, e ASSOCIAÇÃO
PROJETO BUDÔ DE ARTES
MARCIAIS, ingressaram com
PROCEDIMENTO ARBITRAL DE
CONHECIMENTO COM PEDIDO DE
TUTELA DE URGÊNCIA em face de
FEDERAÇÃO PAULISTA DE JUDÔ -
FPJ, e ALESSANDRO PANITZ
PUGLIA, todos devidamente
qualificados.

���



 
 
 
RELATÓRIO
 
Os Autores narram o término, na segunda quinzena
de março, dos mandatos dos dirigentes eleitos na
FPJ, cujo eleição deveria ter ocorrido em 26/03/2021
e fora remarcada para 23/04/2021, demonstrando
que tal remarcação deixaria a entidade acéfala no
interregno.
 
Acrescentam que há evidências de gestão
temerária, falta de prestação de contas da entidade
e que o processo eleitoral demanda condução isenta
para as corretas análises de colégio eleitoral,
inelegibilidades e defesas prévias em caso de
impugnação.
 
Expõe também a imperativa necessidade de se
garantir também a participação não presencial no
pleito, o que estaria sendo sonegado.
 
Demonstra insatisfação com o andamento da
marcha eleitoral do pleito da FPJ, apontando, no
entendimento dos Autores, violações à Lei Geral do
Desporto principalmente:

 
“O processo eleitoral está eivado
de vícios, conduzido de forma
parcial e em favor do atual
presidente, candidato da Chapa
“Avança Judo ̂ Paulista”;
Os membros da Comissão Eleitoral
são todos vinculados à diretoria da
FPJ;
O Conselho Fiscal da FPJ, que
também é órgão fiscalizador do
processo eleitoral, está
irregularmente composto;
O mantado é findo não tendo sido
prestada conta do exercício
2019/2020 e restando evidenciadas
graves irregularidades no
quadriênio;

���



Havera ́ solução de continuidade na
FPJ em prejuízo da realização de
suas atividades rotineiras do pleito
eleitoral, dos filiados e perante a
CBJ;
Há vício de representação perante a
CBJ e na própria FPJ mediante
inexatidão, confusão e suspeita de
fraude na apresentação de
demonstrações financeiras em
geral e na certificação – promoção
de graduação de taxas CBJ, além
de participação em assembleias e
atos administrativos. “

 
Pleiteiam tutela de urgência para nomeação de
interventor ou administrador provisório ante a
ausência de dirigente com mandato e instalação de
painel arbitral na forma da Lei e dos estatutos da
Confederação Brasileira de Judô - CBJ e FPJ, com
vistas a conduzir processo eleitoral isento e
eventualmente providenciar auditoria na entidade.


Apresentam argumentos acerca da má-gestão e
falta de transparência que teria vitimado a FPJ.
 
Os Autores pugnaram ao final:
 

1) Reconhecimento e afirmação deste juízo
arbitral para dirimir a querela apresentada;

2) Nomeação de Interventor para conduzir os
destinos da Federação Paulista de Judo ̂ até
realizar a eleição do novo presidente;

3) Determinação de Auditoria Independente, para
que possa analisar as contas da entidade e
ofertar parecer;

4) Condução do processo eleitoral, pautado nos
critérios legais definidos na Lei Geral do
Desportos e nos moldes estatuídos nos
Estatutos;

5) Citação da Parte Ré;
6) Ratificação da decisão da Presidência do

Órgão Arbitral pelo Painel Arbitral a ser
instalado.
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Juntaram documentos, (a) cartão do cnpj, (b)
Estatuto e atos constitutivos das entidades Autoras,
(c) procuração, (d) estatuto, atos constitutivos e
contábeis da Ré, (e) edital, informativos e atos da
comissão eleitoral, (f) Ofício e recibos da CBJ, (g)
comprovantes de depósito e boletos bancários, (h)
cópias de páginas de internet, (i) espelho processual
da justiça comum, (j) Estatuto CBJ.
 
Recebida e autuada perante o STJD do Judô em
31/03/2021 foi despachada pela Presidência do
STJD em 092/04/2021 da seguinte forma:
 

A) Reconhecendo a competência desse órgão
arbitral com espeque na legislação nacional e
fundamentalmente na previsão estatutária de
ambas EADs;

B) Constatando o término do mandato do Co-Réu;
C) Nomeando Interventor, na pessoa do Dr. Caio

Pompeu Medauar de Souza, com os poderes de
“representar a entidade, ordenar despesas,
pagar salários, e todos os demais previstos no
artigo 45 dos Estatutos da FPJ, em especial
organizar e realizar as eleições para Presidente,
1° Vice-presidente, 2° Vice-presidente, 3° Vice-
presidente e Conselho Fiscal”

D) Determinando a citação dos envolvidos na
forma usual de comunicação prevista
estatutariamente;

E) Instalação do painel determinando que as
partes, cada uma, indicasse um árbitro dentre
os auditores do STJD e que na hipótese de não
cumprimento ou dissonância próprio STJD faria
tal indicação;

F) Nomeação desse presidente, e
G) Que os atos processuais e decisões do painel

ocorreriam de forma eletrônica.
 
Sobreveio documentação juntada pelo Interventor
nomeado, petição dos Autores indicando árbitro,
nova petição dos Autores solicitando providências
(devidamente despachada pelo Presidente do
STJD), notificação providenciada pela CBJ, petição
do Interventor acerca da comissão eleitoral
despachada ainda pelo Presidente do STJD.
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Novamente o Interventor peticionada no feito
juntando decisão judicial extinguindo processo
judicial onde o Réu pretendia prorrogação de
mandato junto a Ré ante a existência do presente
painel, cabendo destacar que o petitório foi subscrito
por membro do Tribunal de Justiça Desportiva afeto
a Ré.  Colaciona publicações na internet e
mensagens eletrônicas onde busca cumprir as
decisões do STJD.
 
Anexada também petição de advogado atuante pela
Ré demonstrando conhecimento da existência desse
painel, fls 379, e documentos/petições de outros
procedimentos judiciais envolvendo a mesma
matéria.
 
A Presidência do STJD despachou novamente, fls.
430, no intuito de sanear o feito nomeando o árbitro
omitido pelos Réus e reconhecendo a resistência
dos Réus em admitir o órgão arbitral, porem com
evidente demonstração de conhecimento da atuação
deste órgão mediante análise de diversos
documentos juntados.
 
Como derradeiro ato a Presidência do Órgão Arbitral
expediu também Carta Arbitral endereçado a Vara
Cível do Foro Central de São Paulo – SP conforme
requerido pelos Autores.
 
Formalmente instalado o painel despachou em
10/05/21, HOMOLOGANDO as decisões tomadas
pela Presidência do STJD e determinando ainda a
intimação dos Réus para querendo apresentar
documentação e razões. Na sequencia novo
despacho do painel  prorrogando o mandato do
Interventor e designando data para julgamento.
 
Os Réus em nenhum momento manifestaram suas
razões ou juntaram documentos, apesar de
comunicados formalmente pelo STJD, pela CBJ e de
demonstrarem pleno conhecimento da instalação do
painel pelo STJD.
 
Era o que havia para relatar.
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DECISÃO/FUNDAMENTAÇÃO
 
Demonstrada a capacidade das partes, Autoras
sequer contestada e Rés mediante demonstração de
peticionamento de outras matérias em juízo, pelo
fato de tratar-se de direito disponível e prevista
estatutariamente a cláusula compromissória
entendemos superados os requisitos preliminares
eventualmente questionáveis.
 
Acerca da competência cumpre esclarecer que a Lei
Federal n° 9.307/1996 fixou o regramento da
arbitragem no Brasil, estabelecendo o seu artigo 3°
que “as partes interessadas podem submeter a
solução de seus litígios ao juízo arbitral
mediante convenção de arbitragem, assim
entendida a cláusula compromissória e o
compromisso arbitral” sendo oportunizada na Lei
Federal n° 9.615/1998, a Lei Geral do Esporte, a
possibilidade de utilização da arbitragem como
forma de solução de demandas, em seu artigo 90-
C, asseverando que “as partes interessadas
poderão valer-se da arbitragem para dirimir
litígios relativos a direitos patrimoniais
disponíveis, vedada a apreciação de matéria
referente à disciplina e à competição
desportiva”.
 
O Estatuto da Confederação Brasileira de Judo ̂, de
forma expressa, em seu artigo 6°, admite a
arbitragem como forma de dirimir contendas de
natureza associativa e referente às eleições da
entidade, dentre outras ali elencadas em seus
incisos.
 
É expressa a cláusula compromissória assumida
pela Confederação Brasileira de Judo ̂, as
Federações Estaduais/Regionais a filiadas e as
demais pessoas físicas igualmente insertas nesse
contexto (atletas, técnicos, árbitros, etc) e a
indicação o Superior Tribunal de Justiça Desportiva
(STJD) como órgão arbitral.
Aliás, a própria Parte Ré, Federação Paulista de
Judo ̂, no artigo 71 do seu Estatuto, reconhece a
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existência da cláusula compromissória e deste STJD
como juízo arbitral natural para conhecer e julgar as
demandas surgidas no seio associativo.
 
Estabelecida a competência do órgão arbitral,
reconhecida inclusive em decisão judicial, e ausente
manifestação das partes requeridas houve por bem
o painel reiterar e convalidar os atos decisórios
exarados anteriormente.
 
Confirmando o Dr. CAIO POMPEU MEDAUAR DE
SOUZA, advogado inscrito na OAB/SP sob n°
162.565, para que funcione como INTERVENTOR,
por ordem deste Juízo Arbitral, perante a
FEDERAÇÃO PAULISTA DE JUDÔ, pelo período de
90 dias a contar da publicação desta sentença
arbitral, podendo ser prorrogado o prazo caso
necessário mediante decisão fundamentada do
Presidente do órgão arbitral competindo-lhe os
poderes de:
 

i) representar a entidade,
ii) ordenar despesas,
iii) pagar salários, e todos os demais previstos no

artigo 45 dos Estatutos da FPJ,
iv) organizar e realizar as eleições para

Presidente, 1° Vice-presidente, 2° Vice-
presidente, 3° Vice-presidente e Conselho
Fiscal.

 
Alem das atribuições designadas ao Interventor
também foram mantidas as decisões constantes da
Carta Arbitral:
 

v) Declarar a nulidade da realização da
Assembleia Geral Ordinária, realizada no dia
23 de abril de 2021, eis que convocada e
conduzida por quem não tinha legitimidade
para tanto, oficiando o 1º  Cartório de Notas
da Capital a fim de que não registre a Ata da
referida Assembleia, nem nenhum outro ato
que não seja solicitado pelo Interventor
nomeado;

vi) Determinar a dissolução da Comissão Eleitoral
nomeada por Edital datado de 09/03/2021;
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vii) Determinar a nomeação como membros da
nova Comissão Eleitoral apartada da
diretoria, os advogados especializados em
Direito Desportivo: Fernando Antonio Silva
Junior - OAB/DF n.13.781 William Figueiredo
de Oliveira – OAB/RJ n. 84.529 João
Guilherme Guimarães Gonçalves OAB/SP n.
239.882;

viii) Determinar a manutenção das chapas ja ́
homologadas, sem prejuízo de eventual
revisão por parte da nova Comissão Eleitoral;

ix) Determinar ao réu, Sr. Alessandro Panitz
Puglia, inscrito no CPF/MF sob o n.o
050.053.418-70 e portador do RG n.o
17.787.496-8, e toda a diretoria cujo mandato
na FPJ se encerrou em 31/03/2021, de se
absterem de adentrar nas dependências da
PFJ para praticar qualquer ato administrativo
ou financeiro em nome da PFJ, sob pena de
multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em
caso de descumprimento;

x) Determinar ao réu, Sr. Alessandro Panitz
Puglia, inscrito no CPF/MF sob o n.o
050.053.418-70 e portador do RG n.o
17.787.496-8 forneça ao Sr. Interventor Dr.
CAIO POMPEU MEDAUAR DE SOUZA,
forneça no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
todas as senhas de acesso administrativo do
site e e-mails da FPJ, sob pena de multa de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), em caso de
descumprimento;

xi) Determinar expedição de ofício ao oficial Paulo
Roberto de Carvalho Rêgo, do 1o Oficial de
Registo de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital, Estado de São
Paulo, sito a rua Dr. Miguel Couto, 44, Centro,
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01008-
010, telefone (11) 3104-8770, e-mail:
oficial@1rtd.com.br, site: www.1rtd.com.br, na
forma do disposto no item 35, do Capítulo
XVIII, das Normas de Serviço dos Cartórios
Extrajudiciais da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado de São Paulo, c/c artigos
13, inciso I, e 221, inciso IV, ambos da Lei
6.015/73, combinado com artigo 45 da Lei
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10.406/2002, a fim de anotar a intervenção e
nomeação do Dr. CAIO POMPEU MEDAUAR
DE SOUZA, brasileiro, casado, advogado
inscrito na OAB/SP sob o n.162.565, RG:
22742769-5, CPF: 219.947.988-90,
domiciliado a Avenida Paulista, 648, Bela
Vista São Paulo - CEP:01310- 100. Telefone
(11) 3285-3390, e-mail:
caio@medauar.com.br;

xii) Expedição de ofícios aos bancos onde a FPJ
possui contas, informando que o Dr. CAIO
POMPEU MEDAUAR DE SOUZA foi
nomeado interventor da FPJ e que somente
ele tem poderes para operar as contas
bancárias da FPJ.

 
 
Confirmar também os os honorários de R$
20.000,00 (vinte mil reais) ao então Interventor para
cada ciclo de 30 (trinta) dias.
 
Quanto aos pleitos de realização de Auditoria e
condução do processo eleitoral o painel entende que
tal matéria é inerente à missão do próprio
Interventor.
 
Após a deliberação que ocorreu de forma pública e
presente o representante dos Autores foi requerida a
consignação nesta Sentença da existência de
procedimentos judiciais demonstrando a ciência
inequívoca das decisões proferidas no painel, tendo
inclusivo sido anexado pelo interventor nomeado.
Visando prover coercitividade ao feito acima, nos
termos do artigo 22-C da Lei 13.129/2015 em
conjunto do art. 237, IV do Código de Processo Civil,
solicito a Vossa Excelência os valiosos préstimos
que seja conferida executividade à presente
SENTENÇA ARBITRAL nos termos acima.
 
ADVERTÊNCIA: Alertar sobre a aplicação das
punições aos infratores nos termos do artigo 223 do
CBJD e estabelecer a multa de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), em caso de descumprimento da decisão
do Exmo. Presidente do STJD/Judo ̂.
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TERMO DE ENCERRAMENTO
 
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a
presente SENTENÇA ARBITRAL para seu integral
cumprimento por todos aqueles que participaram ou
vierem a tomar conhecimento.
 
Rio de Janeiro, 04 de junho de 2021.
 

Alexandre Beck Monguilhott
Presidente do Painel
 

  
Robson Vieira   
Membro do Painel
 
 

 
Paulo César Salomão Filho
Membro do Painel
 
 
Anexos
Anexo I – Cópia Integral da arbitragem.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO JUDÔ 
 
 

 

CERTIDÃO 
 

Certifico, para os devidos fins, que as partes Demandantes e 
Demandadas foram intimadas da sentença de fls. 508/517 dos autos, 
por meio eletrônico (autor: cfm@mulleradvogados.adv.br; réus: 
pugliafpj@yahoo.com.br e fpj@fpj.com.br), em mensagem 
encaminhada pela Presidência deste STJD, com força de 
comunicação oficial. 

Cidade do Salvador/BA, 08 de junho de 2021. 

 

RODRIGO DAEBS 

Secretário 
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08/06/2021 E-mail de CBJ - Processo n. 002/21-AR. Sentença Painel Arbitral. Intimação das Partes.

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=0cf13fe5e2&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar7470701992324805934&simpl=msg-a%3Ar747235… 1/1

Secretarias TJD <secretariastjd@cbj.com.br>

Processo n. 002/21-AR. Sentença Painel Arbitral. Intimação das Partes. 
1 mensagem

Secretarias TJD <secretariastjd@cbj.com.br> 8 de junho de 2021 14:13
Para: pugliafpj@yahoo.com.br, fpj@fpj.com.br, Carlo Frederico Müller <cfm@mulleradvogados.adv.br>, Paulo Schmitt
<paulomschmitt@gmail.com>, jrjurid@gmail.com, CBJ <cbj@cbj.com.br>, caiomedauar@gmail.com, Caio Pompeu
Medauar de Souza <interventor.fpj@outlook.com>, Beca _ <alexandremonguilhott@gmail.com>, Robson Vieira
<robsonluizvieira@gmail.com>, Paulo Cesar Salomão Filho <salomao@skaadv.com.br>, STJD CBJ <stjd@cbj.com.br>

Prezados Senhores:
 
Drs. Alexandre Beck Mounguilho , Robson Vieira e Paulo Salomão Filho;
Carlos Mueller (pelos Demandantes);
Alessandro Puglia e FPJ (Demandados);
Caio Medauar (Interventor da FPJ);
Confederação Brasileira de Judô;

De ordem do Excelen ssimo Senhor Doutor Presidente do STJD do Judô, por meio desta
comunicação, in mam-se as partes Demandantes e Demandadas acerca da sentença arbitral prolatada
no Processo n° 002-21-AR, procedimento arbitral em curso neste STJD, a teor do arquivo em anexo.
  
À CBJ, para conhecimento, publicação no sí o eletrônico e expedição de o cio para a FPJ.
 
Atenciosamente,
 
Rodrigo Daebs
Secretário do STJD do Judô 

SENTENÇA ARBITRAL - Processo n. 002-21-AR.pdf 
244K
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